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colrrssÃo DE sAUDE e assrstÊNcrÀ socrlr.

PARECER N" 01, DE 2019.

EMENDÀN" 01, DE 2019 ÂO PROJETO DE LEr No 149, DE 2019.

EMENTA: [:)mcrrda l\.lodihcativa. N'IodiÍica â enrenta e o caput do art. 1" do Projeto de Lei n" 149, dc

201 tt.

PROPONENTE: Veteadores \.raldecr Alcântara/l)SL,
(labral/PDT, Paulo Porto/PCdoB.

RELATOR: \'crcador.fosué de Souza/P l'C.

PARECER: Favorávcl à tramitação.

Parra/N'IDB,,\lécio Lspínola/PSC,
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I. REI-A.TÓRIO
Diretoria Lêgisla6va

À presente proposiçào, de autoda dos vereadotes Valdccir Âlcântata/PSl, Parra/lUDB,
Alécio Espínola/l'SC, Cabral/PDT, Paulo Porto/PCdoB, modifica a emefltâ e o caput do att. l" dcr

Projeto de Lei n" 149, de 2018, ondc o evento a ser incluido no Calcndátio Oficial de Eventos do

IlÍurucípio pâssâ â se r dcnominado "Dia Ntlur:icipal da Síndrome dc l)own".

II. FUNDÂMENTAÇÃOEVOTODORELÂTOR

Àtendendo ao que determina o Art. 48 e o Arl 64, I do Regimento Interno desta Casa dc

Leis, os quais definem respecti\'âmcntc as competências especíFrcas da Comissão dc Saúde e Âssistência

Social e as competências gerais clas Comissr'rcs Pcrmanentes, analiso a Emenda n" 01, dc 2019 ao

Projeto de Lei n" 149, de 2018 segundo c.rs ctitétios de oporturudatle e conveniôncia.

À ptesente Emenda N{odrficanva trâtâ apcnâs da alteração do nome do cvento a ser

ir,clúdo no Calendário Oficial do N{unicípio. No entendimento de que há oportunidade e conveniência

no que é proposto pcla presente matéria manifesto o meu voto Favotável a ramitação da Emenda n"

01, de 2019 ao Proieto de Lei n' 149, de 201tl.

Souzir
ador/P l'C
liclator

J

Rua Pernembuco, 1843

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321 884I
CentÍo - CEP 85810-021 - Cascãvel - Paraná

www,aamaracascavel.pÍ-gov-br - e-mail: âdmin@camaracascavel.pr.Sov.br

***
*Ç*



6âmurs frluntctput ile @sgcslre[
ESTADo ocr eaeaxÁ

rrr. voro E PÀRECER oe courssÃo

,.\tendendo ao que determina os Art. 48 e 64, I do llcgimento Interno da Câmara l\{urucipal

de Cascavel, os membros da Comissào de Saúde e ,'\ssistência Socral, por sua maioria acatam o voto d()

l"lmincnte Relator e manifestam-se pelo Patecet Favotável a tramitaçào da Flmcnda n" 01, de 2019 ao

Projeto de Lei n" 149' de 2018' 
É o parecer. sala das C,missr'rcs lrermanenres.

Cascavel, 15 de Fevereiro de 2019.
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